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1. OBJETIVO(S) 

 

Estabelecer procedimentos para padronizar e normatizar o acesso de visitantes em 
visita aberta aos pacientes internados na Unidade de Clínica Cirúrgica do Hospital Universitário da 
Universidade da Grande Dourados – HU-UFGD. 

A ampliação do acesso de visitantes às Unidades de internação já é prevista pela 
Política Nacional de Humanização (Brasil, 2007), desde 2004, tendo em vista que o familiar é 
essencial tanto para acompanhar o sujeito adoecido, quanto para ser orientado enquanto cuidador. 
Nesse documento, destaca-se a importância de os familiares criarem um elo entre o paciente, os 
serviços de saúde e a equipe, de modo a humanizar o cuidado oferecido nas instituições de saúde. 

 

2. MATERIAL 

 

• Telefone Fixo; 

• Etiquetas de identificação de acompanhantes; 

• Etiquetas de identificação de visitantes; 

• Folder “Orientações aos pacientes, acompanhantes e visitantes” – Anexo I. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1. Acompanhante / cuidador 

Considera-se acompanhante o representante pertencente ou não à família do 
paciente capaz de acompanhá-lo durante a internação. Podem ter acompanhantes os pacientes 
(internados ou em observação) nas seguintes situações:   

I. Mulheres em trabalho de parto e pós-parto imediato; 

II. Pessoas portadoras de deficiência;  

III. Idosos (pessoas com idade igual ou superior a 60 anos);  

IV. Crianças e Adolescentes (pessoas com idade até 18 anos incompletos);  

V. Pacientes indígenas internados; 

VI. Pacientes com câncer; 

VII. Mulheres (Lei n° 14.737, de 27 de novembro de 2023). 



 
Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO / ROTINA 
POP.UCIR.001 – Página 2/4 

Título do 
Documento 

VISITA ABERTA NA UNIDADE DE CLÍNICA 
CIRÚRGICA 

Emissão: 01/03/2024 Próxima revisão:  
01/03/2026 Versão: 02 

 

Publicação: Portaria nº 061, de 01 de março de 2024 – Boletim de serviço nº 454, de 07 de março de 2024. 

É permitido apenas 01 (um) acompanhante por paciente, os turnos de troca de 
acompanhantes deverão ser de 12 horas, minimamente, nos horários estabelecidos MANHÃ: 
06:30h às 07:30h e NOITE: 18:30h às 19:30h. 

 

3.2. Visitante 

Considera-se visitante pessoa da família ou que tenha algum tipo de vínculo com o 
paciente. Diferente do acompanhante/cuidador, o visitante tem um tempo restrito com o paciente, 
devendo respeitar os horários definidos pela instituição. 

• Na visita aberta, podem receber visitas os pacientes internados na unidade de Clínica 
Cirúrgica, no período entre as 09:00h e 21:00h, todos os dias na semana. 

• Se o paciente se encontrar em isolamento respiratório a visita ficará condicionada à 
avaliação da equipe de saúde da UCIR juntamente com o SCIRAS. 

• Cada paciente terá o direito de receber quantos visitantes quiser no referido período, 
permanecendo apenas um por vez. 

• Os boletins médicos serão repassados apenas aos acompanhantes, devendo este 
informar os outros familiares/amigos. 

 

3.3. Orientações gerais 

A entrada de visitantes e acompanhantes de pacientes será realizada pela Recepção 
de Sala de Visitas (UMC), a equipe da recepção desse local fará o controle de entrada de visitantes 
através da planilha de controle, onde serão incluídos os dados do visitante tais como: Nome do 
visitante, Nome do paciente (a ser visitado), quarto/leito, nº do documento do visitante (com foto), 
Unidade visitada, hora de entrada, hora de saída e demais observações. 

Todos os visitantes e acompanhantes de pacientes receberão adesivos de 
identificação entregues pela equipe de recepção, no momento de sua entrada, com cor específica 
e data registrada do acesso, para autorização de entrada e circulação no hospital durante o tempo 
em que permanecer nas dependências. Serão afixados na roupa e em local visível a todos. 

Além disso, visitantes e acompanhantes serão orientados pela equipe da recepção e, 
receberão desta, o folder de “Orientações aos pacientes, acompanhantes e visitantes” (Anexo I). 
Aos acompanhantes também será orientado a responderem a “Pesquisa de Satisfação do Usuário”. 

Todos os visitantes e acompanhantes de pacientes deverão ser encaminhados às 
enfermarias correspondentes, e deverão identificar-se à equipe assistencial multiprofissional. Os 
visitantes deverão ser orientados a permanecer nos quartos dos respectivos pacientes, assim como  
higienizar as mãos antes e após a entrada nas enfermarias. Os visitantes não terão direito a 
alimentação durante o período estipulado de visitas. 
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A visita de crianças menores de dez anos é autorizada, embora não recomendada, 
devendo passar pela avaliação da equipe multiprofissional assistencial; 

A visita poderá ser interrompida sempre que: 

• Existirem razões de natureza médica ou de enfermagem; 

• A pedido do próprio paciente ou de qualquer outro da mesma enfermaria, quando 
esteja comprometendo o funcionamento do serviço e/ou a assistência ao paciente. 
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ANEXO I - Folder “Orientações aos pacientes, acompanhantes e visitantes” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


